
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE/MA
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO "%- <f

Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande/MA, vem através deste, convocar a empresa SD
CONSTRUÇÕES LTDA, situada na R DOS GURIATAS, NÚMERO 14, CEP 65.075-460,
BAIRRO/DISTRITO: RENASCENÇA, SAO LUIS/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 48.225.807/0001-59,
neste ato representada pelo representante legal, Sr. Mateus Vieira Guimarães, portador do CPF n°
614.837.303-36, juntamente a Secretaria Municipais de Educação, referente a Contratação de
empresa especializada em serviços para construção da escola de 12 salas da Rua do Campo,
Centro, do Município de Cachoeira Grade/MA.

O represente legal da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-
feira) e no horário das 08h:00min (oito horas) às 13h:00min (treze horas) ou assinar
eletronicamente, munido dos seguintes documentos:

SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: Cédula de Identidade ou
documento equivalente e Estatuto ou Contrato Social que comprovem sua capacidade de
representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de
obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da
ata de reunião ou assembléia em que se deu a eleição.

PROCURADOR: Cédula de Identidade ou documento equivalente e cópia devidamente
autenticada ou a ser autenticada pela Comissão Permanente de Licitação, mediante a
apresentação dos originais para confronto, do Instrumento Público ou Particular de Mandato
(procuração), com firma reconhecida em cartório, outorgando expressamente poderes para emitir
declarações, receber intimação, assinar termo de contrato, dar e receber quitação, assim como
praticar todos os demais atos em nome da empresa contratada. (Nesta hipótese, a procuração
fará parte integrante do contrato, independentemente de transcrição).

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as
obrigações perante os Tributos Federais, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão
Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União;
Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF; Justiça Trabalhista, por meio
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei.



Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Cachoeira Grande - MA, 14 de junho de 2023
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Contrato assinado

SD construções <sdconstrucoes.engenharia@gmail.com>
Qua, 14/06/2023 12:58

Paraxplcgma@hotmaii.com <cplcgma@hotmail.com>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE/MA
RUA DO COMERCIO, 03,CENTRO a
CNPJ;01.612.624KK)01-22

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.° 006.02.01/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 006.02/2023

CONCORRÊNCIA N.° 002/2023
irs,.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVC^QUE
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL

DE CACHOEIRA GRANDE/MA ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A
EMPRESA SD CONSTRUÇÕES LTDA SOB CNPJ
n.° 48.225.807/0001-59.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE CACHOEIRA GRANDE/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CACHOEIRA GRANDE/MA, situada
na Rua Coronel Pinho, s/n, Centro - CACHOEIRA GRANDE/MA, inscrito no CNPJ
sob o n° 01.612.624/0001-22, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Educação, Sr. Hugo Bispo de Jesus Neto, brasileiro, portador do RG n° 088153698-9
SSP/MA, CPF n°. 898.759.073-91, residente e domiciliado na Rua Coronel Pinho, 20,
Centro, Cachoeira Grande/MA, por força do decreto n° 005/2021, a seguir denominada
CONTRATANTE, e a empresa SD CONSTRUÇÕES LTDA, situada na R DOS
GURIATAS, NÚMERO 14, CEP 65.075-460, BAIRRO/DISTRITO: RENASCENÇA, SAO
LUIS/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 48.225.807/0001-59, neste ato representada pelo
representante legal, Sr. Mateus Vieira Guimarães, portador do CPF n° 614.837.303-36 a
seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos
termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a
seguir expressas:

1. Cláusula Primeira - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto Contratação de empresa especializada em
serviços para construção da escola de 12 salas da Rua do Campo, Centro, do
Município de Cachoeira Grade/MA, conforme Planilhas, e Especificações Técnicas,
que são partes integrantes do Edital.

1.1. Os serviços foram licitados através do Edital Concorrência n° 002/2023 na forma
do art. 23, inciso I, "c" c/c o art. 45, § 1o, inciso I, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sob
o regime de empreitada por preço Global

1.2 A descrição pormenorizada dos serviços encontra-se expressa no Projeto Executivo e
Planilhas Orçamentárias.

2. Cláusula Segunda - DOS DOCUMENTOS

Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este
instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente
contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital n° 002/2023 Concorrência e seus Anexos;
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b) Proposta da CONTRATADA, datada de 02/05/2023 e sua documentação;
c) Plano de Trabalho constante da Proposta da CONTRATADA; '%
d) Cronogramas Físico e Financeiro; ^?v,.> ^
e) Demais documentos contidos no Processo.

2.1. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os
termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

3. Cláusula Terceira - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

3.1. O prazo para execução das obras e serviços objeto deste contrato será de 12 (doze)
meses, contado a partir da data registrada na Ordem de Serviço emitida pelo
CONTRATANTE, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, § 1o e § 2o da Lei
8.666/93.

3.2. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do Contrato na Imprensa
Oficial, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666/93.
3.3. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data da
sua assinatura.

4. Cláusula Quarta - DO VALOR

O valor do presente contrato é de R$ 4.434.853,59 (Quatro milhões, quatrocentos e
trinta e quatro mil, oitocentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta e nove centavos).

4.1. No preço constante do caput desta cláusula estão incluídas todas as despesas
necessárias, impostos e taxas, leis sociais, seguros, mão-de-obra e quaisquer encargos
que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente na execução dos serviços. No
caso de omissão, considerar-se-ão como inclusas nos preços.

4.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CONTRATANTE não
poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho
complementar.

4.3. A infringência do disposto no item anterior impedirá a CONTRATADA de participar
de novas licitações ou assinar contratos com a CONTRATANTE, pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias , a partir da verificação do evento.

5. Cláusula Quinta - DO REAJUSTAMENTO

5.1. Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a
contar da data da apresentação das propostas de preços, com base na variação
percentual acumulada no período sob análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do
Mercado) ou outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

6. Cláusula Sexta - DOS RECURSOS

6.1 As despesas com a execução dos serviços serão pagas através de Termo de
Compromisso de Emendas n° 202103997-1, celebrado entre o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação e o Município de Cachoeira Grande e correrão à conta da
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE/MA
RUA DO COMERCIO, 03,CENTRO
CNPJ.01.612.624/0001-22

seguinte dotação orçamentária: " ^de C$e

FONTE DE RECURSO:

3 F»s
Termo de Compromisso FNDE £ Rubi v

12.361.0019.1031.0000- Construção, Reforma e/ou Ampliação cge Escolas e jp
quadra Esportiva. *\ çr

NATUREZA DA DESPESA: 0 ^

4.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇÕES.

Cláusula Sétima - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos das obras/serviços serão efetuados em reais, por medição, em
cumprimento ao cronograma Físico-Financeiro da CONTRATADA, e de acordo
com as medições, com base nos preços unitários propostos, e contra apresentação
da Nota Fiscal devidamente atestada pela Fiscalização da CONTRATANTE
formalmente designada, acompanhada do relatório dos trabalhos desenvolvidos e
do respectivo Boletim de Medição referente ao mês de competência e
comprovação de que a contratada esta em dias com as obrigações relativas a
regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente
apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:

7.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União,
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal.

7.1.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

7.1.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho.

7.1.4. Comprovação de recolhimento do DAM - Documento de Arrecadação
Municipal, ISS referente ao valor do pagamento referente à medição da
Obra/Serviços executados no período.

7.1.5. Comprovação do pagamento pela empresa Contratada da Anotação de
Responsabilidade Técnica -ARTreferente à execução dos serviços.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANpBMA
RUA DO COMERCIO, 03.CENTRO *
CNPJ :01.612.624/0001-22

8. Cláusula Oitava - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Como garantia para completa execuçãodas obrigações contratuais e da liquidação
das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante
de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser integralizada no ato da assinatura
do mesmo, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de
mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM -
Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia, emitida porseguradora autorizada
pela SUSEP, ou Fiança Bancária, emitida por banco autorizado pelo BACEN, a critério
da contratada.

8.2. Quando se tratar de garantia em títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de

^ liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do
Art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004).

8.3. AContratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90 (noventa) dias
após o recebimento provisório do objeto contratado.

8.4. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial,
credenciada pela CONTRATANTE, em conta remunerada que poderá ser
movimentada somente por ordem da CONTRATANTE.

8.5. A não integralização da garantia no prazo estabelecido inviabilizará a assinatura do
contrato ou de seus respectivos aditamentos, representando inadimplência da
Contratada, sujeitando-a ás penalidades previstas nos art.s 81 ou 87 da Lei 8.666/93.

8.6. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao
valor contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser
reforçada e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta
cláusula, emcompatibilidade com os novos valores e prazos pactuados.

8.7. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida
^ a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução das obras/serviços

e fornecimentos contratados.

8.8. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na
forma do disposto na cláusula de rescisão do contrato, hipótese em que a garantia
reverterá e será apropriada pela CONTRATANTE.

9- Cláusula Oitava - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de
mora, na seguinte forma:

9.2. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva
da CONTRATADA, será cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato;

9.3. Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 5% (cinco
por cento)do valor da parte não executada do contrato;
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9.4. Nos casos de mora ou atraso na execução, será cobrada multa 2% (dois por cento)
incidentes sobre valor do serviço em atraso.

9.5. A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei n° 8.666/93.

9.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia da respectiva Contratada.

9.7. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

9.7.1. Antes da cobrança judicial, a contratada será convocada para complementação do
seu valor, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da convocação,

9.7.2. A utilização da garantia obriga a contratada a renová-la pelo prazo restante, caso o
contrato continue vigente após a aplicação da penalidade.

9.8. Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no subitem 9.1;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

9.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 9.8 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

9.10. Asanção estabelecida no inciso IV do subitem 9.8 é de competência exclusiva da
Prefeitura Municipal facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após
02 (dois) anos de sua aplicação.

9.11. Ofiscal instruirá o processo, com a análise dos fatos que ensejaram a indicação da
penalidade, que será aplicada pelo Contratante.
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9.12. A aplicação das sanções previstas no item 9.8 faculta ao interessado^'a
apresentação de defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.

9.13. A manifestação da contratada será apreciada pela Comissão da Contratante, que
poderá relevarou não a penalidade, com base no parecer técnico do fiscal.

9.14. Caso seja mantida a penalidade, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis
para a Comissão da CONTRATANTE. O recurso será dirigido à Comissão da
CONTRATANTE, por intermédio do Protocolo Municipal da Contratante e poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
fazê-lo subir, devidamente informados.

W 9.15. Nenhum prazo de recurso ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que
os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.

9.16. Da decisão da Comissão da CONTRATANTE não caberá recurso.

9.17. Em caso de relevação da multa, a CONTRATANTE se reserva o direito de cobrar
perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras
obrigações, não constituindo a renovação contratual nem desistência dos direitos que
lhe forem assegurados.

Como garantia para a perfeita execução das obrigações contratuais e liquidez das multas
convencionadas, fica estipulada uma Caução de Execução correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor deste Contrato, a ser integralizada em qualquer das modalidades
legalmente previstas, no prazo fixado no Edital de licitação de onde se origina este
Contrato.

§1°. Ocorrendo rescisão do Contrato, por culpa da CONTRATADA, a CONTRATANTE
imporá à CONTRATADA as penalidades legais e contratualmente previstas, exigindo,

^ inclusive, indenização que deverá ser calculada de acordo com os prejuízos provocados
pela inadimplência.

§ 2o. Sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA, previsto no Art. 618 do
Código Civil Brasileiro, a Caução de Execução será restituída corrigida pelo índice oficial
da poupança, se for o caso, após a aprovação das obras e/ou serviços pela
CONTRATANTE, 30 (trinta) dias após expedição do Termo de Recebimento Definitivo das
obras e/ou serviços uma vez verificado a perfeita execução dos mesmos.

10. Cláusula Nona - DAS INTERRUPÇÕES DOS SERVIÇOS

As eventuais interrupções ou atrasos na execução dos serviços provocados por
motivos supervenientes, independentes da vontade da CONTRATADA, conforme descrito
no art. 393 do Código Civil Brasileiro, deverão ser comunicados à CONTRATANTE por
%SÂk!?^^Z° de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência. Neste caso, a critério da
CONTRATANTE, os dias de paralisação poderão ser compensados, por igual período ao
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final do prazo fixado na Cláusula Terceira deste instrumento.
V

10.1. Para efeito de compensação de prazo, serão levados em consideração os atrasos
ocasionados pela falta de entrega, à CONTRATADA, de elementos técnicos
necessários ao início ou prosseguimento dos serviços, quando tal providência couber à
CONTRATANTE.

10.2. Não será levado em consideração qualquer pedido de suspensão de contagem do
prazo, quando baseados em fatos não comunicados à CONTRATANTE, por escrito, ou
por esta não aceita.

11. Cláusula Décima - DA FISCALIZAÇÃO

A Coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será
realizada pela CONTRATANTE, por intermédio de um fiscal, designado na forma do Art.
67, da Lei n° 8.666/93, a quem compete verificar se a Contratada está executando os
trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

11.1. Com fundamento nos arts. 54, § 1o, in fine, e 55, inciso XI, da Lei n° 8.666/1993, a
CONTRATANTE, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar
periodicamente o efetivo pagamento dos valores salariais lançados na proposta
contratada, mediante a verificação das folhas de pagamento referentes aos meses de
realização dos serviços, de cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos
recibos e dos respectivos documentos bancários, entre outros meios de fiscalização
cabíveis, conforme o Acórdão 1125/2009 - Plenário do TCU.

11.2. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do
contrato, se a CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. Fica, ainda, assegurado à CONTRATANTE e os seus técnicos o direito de
acompanhar, fiscalizar e participar total ou parcialmente, direta ou através de terceiros,
dos serviços prestados pela CONTRATADA, com livre acesso aos locais de trabalho
para a obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos
trabalhos.

11.4. A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a CONTRATADA, inclusive
rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas
Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde
já a CONTRATADA assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a
todos os elementosque forem necessários ao desempenho de sua missão.

11.5. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja
sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à
autoridade competente.

11.6. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência defatos para osquais haja sido estipulada
qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto
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ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e, em caso de multa,
a indicação do seu valor.

11.7. Das decisões da Fiscalização, poderá a CONTRATADA recorrer à autoridade
competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos
relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

11.8. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA
da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

12. Cláusula Décima Primeira - DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA "

Além dos encargos assumidos em outras cláusulas deste contrato, a
CONTRATADA, sem alteração dos preços estipulados neste instrumento, obriga-se a:

12.1. Manter no local da obra durante todo o período de execução em regime
permanente de no mínimo um técnico de segurança do trabalho, portador de
comprovação de registro profissional expedido pelo Ministério do Trabalho e
Emprego e caso necessário disponibilizar outros técnicos conforme disposto na
NR4.

12.2. Atender às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do
Empreendimento, emitidas pelo órgão competentes, relativas a execução das
obras.

12.3. Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e
Coordenador dos trabalhos.

12.4. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e
dos insumos até o local das obras/serviços.

12.5. Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e
instrumentos adequados para a boa execução das obras/serviços.

12.6. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas,
construções, instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc, bem como por aqueles
que vier causar à CONTRATANTE e a terceiros, existentes no local ou decorrente da
execução das obras/serviços objeto deste contrato.

12.7. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local
das obras/serviços.

12.8. Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediante
anuência prévia da Fiscalização), para possibilitar a perfeita execução das
obras/serviços no prazo contratual.

HUGO «ahKtoi.ft™
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12.9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer ^

vinculação empregatícia com a CONTRATANTE, bem como todo o material
necessário à execução dos serviços objeto do contrato.

12.10. ACONTRATADA obriga-se a promover a anotação do Contrato no CREA, após
a assinatura de contrato e antes do início dos serviços, com jurisdição no local de
execução dos serviços (Lei n° 6.496/77, Art. 1o), juntamente com o registro dos
responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução n°
317, de 31/10/86 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à
execução dos serviços.

12.11. A contratada é responsável, pelos encargos trabalhistas, sociais,
^ previdenciários, tributários, comerciais e demais resultantes da execução do contrato,
w principalmente com a obrigatoriedade de requerer a exclusão da CONTRATANTE, da

lide, das eventuais ações reclamatórias trabalhistas propostas por empregados da
contratada, em decorrência da execução contratual, declarando-se como única e
exclusiva responsável pelas referidas ações.

12.12. A contratada se obriga a, no caso de demissão de qualquer empregado
vinculado ao contrato, comprovar a quitação do termo de rescisão contratual no prazo
de 15 (quinze) dias do desligamento, sob pena de retenção de faturamento até a
efetiva comprovação.

12.12.1. Para acompanhamento da exigência acima, a contratada se obriga a, até a data
do efetivo início da execução contratual, apresentar a CONTRATANTE a relação dos
trabalhadores contratados para execução dos serviços, mantendo essa informação
atualizada durante toda a vigência do contrato.

12.13. Na hipótese da CONTRATANTE vir a ser condenada, solidária ou
subsidianamente nas ações reclamatórias trabalhistas mencionadas no subitem 12 11

á e ° contrato estiver vigente, o valor da referida condenação será deduzido das
^ medições e do valor das faturas vincendas e desde que não haja possibilidade de

composição entre as partes, visando o reembolso da importância despendida pela
CONTRATANTE a título de condenação trabalhista solidária ou subsidiária.

12.13.1. A CONTRATANTE utilizará o direito de regresso, em ação própria a ser
intentada contra a contratada, com a qual desde já a mesma expressa sua
concordância comas duas hipóteses previstas neste subitem.

12.14 Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e
materiais no local de execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas
as suas dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria
destes acessos correrão por conta da Contratada.

12.15. ACONTRATADA deverá manter um Preposto, aceito pela CONTRATANTE no
8666/9°3ferVIÇ0, Para representá"ia na ^ecução do objeto contratado (art. 68 da'Lei
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12.16. Responsabilizar-se, desde o início das obras até o encerramento^) contrato,,
pelo pagamento integral das despesas do canteiro referentes a águáf^è^rçjtf?
telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. Será
obrigatória a apresentaçãoe entregaà CONTRATANTE, para controle, das cópias dos
comprovantes dos pagamentos efetuados para efeito de medição.

12.16.1. No momento da desmobilização, para liberação da ultima fatura, faz-se
necessária a apresentação da certidão de quitação de débitos, referente às
despesas com água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos
que venham a ser cobrados.

12.17. Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente
quando caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior,
sendo que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente
ou superior e mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

12.18. A contratada se obriga a fornecer e afixar no canteiro de obras 01 (uma) placa
de identificação da obra, no padrão definido pela CONTRATANTE e em local por ela
indicado.

12.19. Durante a execução dos serviços e obras, caberão à CONTRATADA as
seguintes medidas:

a) Instalar e manter a placa da obra, conforme padrão do governo Municipal;

b) Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário,
o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor;

c) Manter no local das obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual
serão feitas anotações diárias referentes ao andamento dos serviços,
qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc, como também reclamações,
advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram
solução por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela
Fiscalização e pela Contratada em todas as vias, ficará em poder da
Contratante após a conclusão das obras/serviços;

d) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de
garantia a salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros
de serviços;

e) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam
ser adotadas por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou
terceiros, em razão da execução das obras/serviços; e

f) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional
(operários) exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em
padrão único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de segurança
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requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação
pertinente.

12.19.1. A execução dos serviços e obras de construção objeto deste contrato deverá
atender às seguintes normas e práticas complementares:

a) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e
municipais, inclusive normas de concessionárias de serviços públicos, e as
normas técnicas da CONTRATANTE;

b) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA; e

c) Normas técnicas da ABNT, do INMETRO.

12.20. A CONTRATADA será responsável pela recuperação das áreas degradadas em
função da execução das obras/serviços.

12.21. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas
as condições de habilitação e qualificação ora exigidas, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas.

12.22.A CONTRATADA deverá cumprir cada uma das Normas Regulamentadoras (NR)
sobre Medicina e Segurança do Trabalho.

12.23. Nos termos do art. 55, XIII da Lei n° 8.666/93, a CONTRATANTE se reserva no
direito de aplicar multa, na forma prevista neste contrato, caso a contratada esteja com
suas certidões irregulares na data de pagamento de sua fatura; caso a irregularidade
não seja sanada no período de 30 (trinta) dias, rescindir-se-á o contrato, com
aplicação das medidas administrativas e judiciais, garantindo, primeiramente, o
contradito e a ampla defesa.

12.24. As obras, serviços e fornecimentos extras não contemplados na planilha de preços
da CONTRATADA deverão ter seus preços fixados mediante prévia análise e
aprovação pela CONTRATANTE. Não existindo preço de referência no SINAPI, este
será fixado mediante pesquisa de preços, observado o preço médio de mercado.

12.25. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que
ocorrerem durante a execução do presente contrato, especialmente as referentes a
obras, serviços ou fornecimentos extras.

12.26.0 Prazo de Garantia das obras/serviços executados é o previsto na legislação
vigente e definido no Código Civil Brasileiro.

12.27. Adestinação final do canteiro de obras será determinada pela Empresa executora
(Contratada), porém deverão ser observadas todas as recomendações de proteção
ambiental previstas nas normas, resoluções e leis ambientais.

HUGO BISPO
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12.28.Poderá ser permitido que CONTRATADA sofra processo de Fusão, Incorporação
ou Cisão, desde que sejam observados pela(s) nova(s) empresa(s) os requisitos de
Habilitação previstos no Edital e que sejam mantidas as condições estabelecidas
neste contrato, sendo que, em qualquer uma das hipóteses, a CONTRATANTE deverá
ser notificada do processo e deliberará sobre a sua aceitação, ou não, condicionada à
análise por parte da Administração quanto à possibilidade de riscos de insucesso.

12.29. Quaisquer dúvidas quanto aos procedimentos para execução de determinado
serviço deverão ser esclarecidas junto ao Contratante. O serviço que venha a ser
condenado pela Fiscalização deverá ser refeito pela Contratada, sem quaisquer ônus
adicionais para a Contratante.

£ 13. Cláusula Décima Segunda - DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou
prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços.

13.1. Correrão por conta da CONTRATADA às despesas que tiverem de ser feitas, por ela
ou pela CONTRATANTE, para reparação desses danos ou prejuízos.

13.2. Não serão indenizados pela CONTRATANTE os prejuízos que possam advirde erro,
de qualquer equívoco da proposta ou de má administração da CONTRATADA.

13.3. A CONTRATADA será responsável por qualquerdano, material ou pessoal, causado
a terceiros ou à CONTRATANTE, durante a execução dos serviços contratados.

14. Cláusula Décima Terceira - DA RESCISÃO

O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela
CONTRATANTE, com a conseqüente perda da caução e da idoneidade da

. CONTRATADA e nos termos do art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n° 8.666, de
V 21.06.93.

15. Cláusula Décima Quarta - ENCERRAMENTO DO CONTRATO

Concluídos os serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA solicitará, através
da Fiscalização, o seu recebimento provisório que deverá ocorrer no prazo de até 15
(quinze) dias da solicitação da CONTRATADA.

15.1. ACONTRATANTE terá até 90 (noventa) dias para, através da Fiscalização, verificar
a adequação do serviço recebido com as condições contratadas, observadas as
condições constantes no Termo de Referência, emitir parecer conclusivo e aprovação
da autoridade competente.

15.2. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a
CONTRATADA, à suas expensas, complemente ou refaça os serviços rejeitados
Aceitos osserviços, a CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento Definitivo que
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deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA'ftçfisibilitantío%
liberação da caução contratual. *d >Jv»'d tf

15.3. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após
emissãodo Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços, que deverá ser anexado ao
processo de liberação e pagamento.

15.4. O Termo de Encerramento Definitivo do Contrato está condicionado à emissão de
Parecer Técnico pela CONTRATANTE.

16. Cláusula Décima Quinta - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do Contrato no Diário
Oficial do Estado do Maranhão, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n°
8.666/93.

17. Cláusula Décima Sexta - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Morros/MA, para dirimir questões oriundas do
presente contrato, renunciando as partes aqualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, que, lido e achado
conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.

Cachoeira Grande - MA> 14 de Junho de 2023.
HUGO BISPO DE Assinado de forma digital por
JESUS HUG0 B|SPO DE JESUS

WJ NETO-.8987590739J
...N£XO;898Z5307391...t?!í,0f:.???^14,2:41^-o3w

Hugo Bispo de Jesus Neto
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATANTE

MATEUS VIEIRA **»*,difamidigWpo,
GUIMARAES:614837 SSSímmm
30336 Dados 2023.06.14 12:5420 -03W

Testemunh

Nome:

Mateus Viera Guimarães
SD CONSTRUÇÕES LTDA

CONTRATADA

Nome: rVfrniy WO^OOK Ar* gfl^ CPF n° 6fr<TO_l KR^Jj*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE - MA
RUA DO COMÉRCIO, N° 03 - CENTRO

CNPJ: 01.612.624/0001-22

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO
E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

Licitação

Contratado

Contratante

Vigência
Objeto

Contrato n° 0060201/2023
CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 002/2023
SD CONTRUÇOES LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE/MA
14/06/2023 à 14/06/2024

Contratação de empresa especializada em serviços para
construção da escola de 12 salas da Rua do Campo, Centro, do
Município de Cachoeira Grande/MA

*«<d

Designo o Senhor ELIAS COELHO LIMA NETO, Engenheiro
Municipal, para ser o responsável pela fiscalização do Contrato n° 0060201/2023,
nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, que diz:

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração especialmente designado,
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de
informaçõespertinentes a essa atribuição.
§ Io O representante da Administração anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

Cachoeira Grande (MA), 14 de junho de 2023.
HUGO BISPO DF Assinado de formadigital por
irr-i i*T C HUGO BISPO DE JESUS
JESUS NETO:89875907391

NETO:89875907391 **£202306-14 10:28:2°
HUGO BISPO DE JESUS NETO

Secretário Municipal de Educação
PORTARIA N° 003/2021
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"Vrf -^
ORDEM DE SERVIÇO DE OBRAS CONTRATO N° 0060201/2023

SD CONSTRUÇÕES LTDA, situada na R DOS GURIATAS, NÚMERO 14, CEP
65.075-460, BAIRRO/DISTRITO: RENASCENÇA, SAO LUIS/MA, inscrita no
CNPJ sob o n° 48.225.807/0001-59.

Pela presente Ordem de Serviço autorizamos V. As, a Contratação de empresa
especializada em serviços para construção da escola de 12 salas da Rua do Campo,
Centro, do Município de Cachoeira Grande/MA, no valor de R$ 4.434.853,59 (Quatro
milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, oitocentos e cinqüenta e três reais e
cinqüenta e nove centavos), conforme CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 006.02/2023.

Cachoeira Grande (MA), 14 de junho de 2023.

HUGO BISPO DE JESUS SEot&,£^por
NETO:89875907391 neto:8987590739i

Dados: 2023.06.1410:38:51 -03'O0'

HUGO BISPO DE JESUS NETO
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA N° 003/2021

&
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -seção 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM

AVISOSDE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 17/1023 - SRP

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/ MA, por melo do Pregoeiro Oficial,
torna público aos interessados que fará licitação na modalidade Pregão, na forma
eletrônica, do tipo menorpreçopor item.sob regime de Fornecimento, tendo por objeto
a Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa
especializadana aquisiçãode procedimentos laboratoriais para atender as necessidades da
Secretaria Municipalde Saúde de BomJardim/MA. A realização do certame está prevista
para o dia 28 de junho de 2023, às lOhOOmln (Dei horas) - horário loca! de 8om
jardim/MA.O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço:www.licitabomjardiriense com.br. O
edital completo estí i disposição dos interessados no site:www.bomjardim.m3.g0v.br. no
sistema do TCE/SI NC (https://apps.tce.ma.gov.br/sincsite/contrata). Esclarecimentos
adicionais poderio ser obtidos através do e-mail: prefeiturabomjardimcpliigmaif.com.

PREGÃO ELETRÔNICO N« U/2023 - SRP

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/ MA, por meio do Pregoeiro Oficial,
torna público aos interessados que fará Kdtaçao na modalidade Pregão, na forma
eletrônica, do tipo menor preço por item, sob regimede Empreitada por preço unitárioe
fornecimento, tendo por objeto a Formação de registrode preços ptra futura e eventual
contrataçãode empresa especialiiada para fornecimento de urnas funerárias, vestimentas
e prestação de serviços de translado, formatuaçio e serviço de velório para atender as
demandas do Município de Bom Jardim/MA. Arealização do certame está prevista parao
dia 28 de junho de 2023, às 14hODmin (quatorze horas) - horário locai de Bom
Jardim/MA.O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço:www.llcltabomjardiriense.com.br. O
edital completo está a disposição dos Interessados no site:www.bomjardim.m3.gov,br. no
sislema do TCE/SINC (https://apps.tce.ma.gov.br/sincsite/contrata). Esclarecimentos
adicionais poderio ser obtidos através do e-mail: prefeiturabomjardlmcplggmail.com.

BomJardím-MA, 12 de junho de 2023.
FA3IAN0 DE JESUS BARBOSA FERREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS

AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA. através da Secretaria
Municipal de Educação, torna público para conhecimento dos Interessados, que identificou
um erro materialno eitrato da publicação do Contraton*006,2023.029.2022, do dia 31de
janeiro de 2023, página 221, seção03.Ondese lê: "RS 193.418,12 (cento e noventa e três
mil e quatrocentos e dezoito reais e doze centavos) " leia-se: "RS 192.619,52 (cento e
noventa e dois mil e seiscentos e dezenove reais e cinqüenta e doiscentavos) ".

BomJesus das Selvas-MA, 14 de Junho de 2023.
ELIANE LOPES COELHO CAVALCANTE

Secretaria Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de Contrato 006.02.01/2023. PROC. ADM n.í 006.02/2023, Partes: Prefeitura
Municipal de Cachoeira Grande-MA e a Empresa SD CONSTRUÇÕES LTDA , CNPJ SOB N=
48.225.807/0001-59. Objeto: ContrataçSo de empresa especializada em serviços para
construção da escola de 12 salasda Rua do Campo, Centro, do Município de Cachoeira
Grade/MA, Praio de Vigência: 12 meses da assinatura: Valor: RS 4,434.853,59 (Quatro
milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, oitocentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta
e nove centavosj. Data da Assinatura: 14/06/2023. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal
8.666/93 e suasalterações posteriores . Recurso: Próprio,

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N> 2/2023- SRP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE/MA toma público aos
interessados o Resultado da licitação modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA - SRP N»
002/2023; Processo n': 006.02/2023; Objeto: ContrataçSo de empresa especializada em
serviços para construçSo daescola de 12salas da Rua doCampo, Centro, doMunicípio de
Cachoeira Grade/MA, de acordo com o Editai e seus anexos. Empresa Vencedora; SD
CONSTRUÇÕES LTDA , CNPJ SOB N' 48.225.807/0001-59, no valor total global de RS
4.434.853,59 (Quatro milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, oitocentos e cinqüenta
e três reais e cinqüenta e nove centavos).

Cachoeira Grande-MA, 13 de junho de 2023.
HUGO BISPO DE JESUS NETO

Secretário Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N=1/2023-CPt/DP

HOMOLOGOU o processo administrativa n! 2023.0103.001/2023 - SEMAFIN,
Tomada de Preços n* 001/2023 • CPL/DP, no uso de suas atribuições legais com
fundamento no Inciso VI, do art. 43 da Lei m> 8666/93, do tipo empreitada por preço
unitário, cujo objeto é acontratação deempresa para implantação demelhorias sanitárias
domiciliares no Município de Dom Pedro/MA, emfavor daempresa TERRANOATE BRASIL
CONSTRUTORA í EMPREENDIMENTOS LTÜA, CNPJ N*18.S79,BB6/00Ol-35, novalor total de
R$ 2.982,807,39 (dois milhões, novecentos e oitenta e dois mil, oitocentos e sete reais e
trinta e nove centavos).

Dom Pedro - MA,13 de junho de Í023.
ANDREIA VIEIRA DOSSANIOS
Secretária Municipal de Saúde

íite oocimwnH! BOW ur «Aliado no «KleratotfctiAMco
htlpvy™w«jr>.jo,.t>-/Jjitf!!HKl*J(hinil. jeiotodijo 0S»Iin3C6ISO031D

ISSN 1677-7069 NS 112, quinta-fi

PREFEITURA MUNICIPAL DE l&ERATRIZ
AVISO Ç ft*

CONCORRÊNCIA PÚBLICA H' 4/ZoS -J$nt»*'*

A CPL informa aos participantes da CONCORRllSciA PÚBLICA N' 004/202Í
CPL, que em sessão de JULGAMENTO DA PROPOSTA DE IfflÇO, realizada no dia 14*
junho de 2023 às 09h (nove horas). Registre-se o comparecimAo da empresa: TEXTO (
ARTE PROPAGANDA LTDA, inscrita no CNPJ: 03.935.353/0001-7]5^ile ato representada^
pelo Sr. Jampierre da Silveira Santos, Eque apesar da ter sido publicSjr/rtsíliáKos ofiSjs*
a data desta sessSode abertura da proposta de preços,o representante legatufa empresa
AG10 PROPAGANDA LTDA - EPP NÃO COMPARECEU,

Foi instalada a IIIsessüo de continuação objetivando a abertura do envelope ns
04, referente à Planilha de PreçosSujeitoà Valoração. Diante da análise, a proposta da
empresa AG10 PROPAGANDA LTDA foi declarada DESCLASSIFICADA por ter descumprido o
estabelecido no item 14.3, alínea "b". do Edital,

A empresa TEXTO E ARTE PROPAGANDA LTOA teve Suas PROPOSTAS
CLASSIFICADAS, apresentando as seguintes pontuações: Proposta Técnica - 96,82 e
Proposta de Preços - 80,

Nostermos do art, 109 da Lei 8.666/93,abra-seo prazofega! paraem querendo
as llcltantes interponham os recursos cabíveis e posteriores contrarraioes. Transcorridos os
prazos legais e nlo havendo a interposiçâo de recursos, fica designada a Quarta Sessão
para abertura do invólucro 5 - Documento de habilitação, para o dia 26 de junho de 2023
às 9:00(nove) horas, OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, compreendendo
o conjuntode atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o
planejamento, a conceituaçâo, a concepção, a criação, a execução interna, a iniermediação
e a supervisão da execução externa,a comprade mídiae a distribuição de publicidade, com
o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à informação, de difundir
idéias, princípios, iniciativas ou Instituições ou de informar o público em geral, conforme
BRIEFING (ANEXO I). de interesse da Prefeitura Municipal de Imperatriz.

FRANCISCO SENA LEAL

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 27/2023

APrefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA, pormeio doSecretária Municipal
de Educação, toma público para conhecimento dos interessados, nostermos da Lei Federal
n> 8.666/93, de 21/06/931 suas alterações posteriores, a SUSPENSÃO da Ucrtaçio PREGÃO
ELETRÔNICO N& 027/2023, que temcomo objeto o Registro depreço para futura e eventual
contrataçSo de pessoaJurídica especializada para o fornecimento de materialpermanente
do tipo eletrodomésticos, computação, refrigeração, e mobiliário escolar paraa Secretaria
Municipal de Educação do município de Itapecuru Mirim/MA, haja vista necessidade de
ajustes emitens doprocesso. Arealização docertame estava prevista para o dia 19dejunho
de 2023, às lOh (dez horas). A nova data e horário será publicada nos Diários Oficiais.
Informações através do site www.ltapecurufrilrlrn.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais
poderão ser obtidos através do e-mail: cplrtapecuruma#gmail.com,

Itapecuru-Mírim-MA, 14 de junho de 2023
HILTON CÉSAR NEVES DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE M1RINZAL

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 11/2023 - SRP

Repetição

A PREFEITURA MUNICIPAL DE M1RINZAL/MA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE - FMS, torna público aos interessados a republicaçâo doPREGÃO ELETRÔNICO DE
N= 11/2023 em razão de restar frustado o certame realüado nodia 05dejunho de 2033
a nova sessão se realizará no dia 28 de junho de 2023 ás 08:30 [oito horas e trinta
minutos), na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por
objeto o registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para o
fornecrmento de equipamentos permanentes para atender as necessidades da atenção
básica e vigilância alimentar e nutridona! em unidades básicas de saúde, de interesse da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MIRINZAL/MA. o edital encontra-se 3
disposição dos interessados onde poderão serconsultados e retirados gratuitamente na
sala da COMISSÃO DE LICITAÇÃO, Situada na AVENIDA PEDRO ALMEIDA JÚNIOR 466
CENTRO - CEP: 65.255-000, DAS 08:00 AS lí:0OH, ou disponíveis para download'
gratuitamente no site na seguinte página WWW.P0RTAIDEC0MPRASPUBLICAS.COM BR no
Site do SINC-CONTRATA E NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO, mais
informações eomplementares diretamente na COMISSÃO PERMANENTE D£ LICITAÇÃO BASE
LEGAL: LEI FEDERAL 10,520/02, DECRETO FEDERAL 10.024/2019 e suas alterações e demais
normas constantes no edital. MAIS INFORMAÇÕES: E-MAIL: CPLMlRiNZAL©GMAlLCOM.

JOSÉ DAV1D DE CASTRO NETO
Secretário Municipal de Saúde

PREGÃO ELETRÔNICO N*12/1023 - SRP

APrefeitura Municipal DeMirinzal/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEIAMENTO EFINANÇAS, toma público aos interessados que no dia 30 dejunho de
2023 as 16:00 (deíesseis) horas, realiiará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, tendo por objeto o registro de preços para futura é
eventual contratação deempresa para prestação dos serviços demanutenção preventiva e
corretiva de equipamentos de ar condicionados, bebedouros, freezers e geladeira com
fornecimento de peças, componentes e acessórios, para atender as necessidades do
município de MIRINZAL/MA. o edital encontra-se a disposição dos interessados onde
poderão ser consultados e retirados gratuitamente, na sala da COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Situada Na AVENIDA PEDRO ALMEIDA JÚNIOR 466, CENTRO - CEP: 65265-000 das 0800às
12;00H, ou disponíveis para download gratuitamente no site na seguinte página
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BS, nositedoSINC-CONTRATA ENO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO. Mais informações complementares diretamente na
comissão permanente de licitação. 8ASE LEGAL: È.El FEDERAL 10.520/02, DECRETO FEDERAL
10.024/2019 e suas alterações e demais normas constantes no editai. MAIS INFORMAÇÕES-
E-MA1LCPL.MIRIN2A1.@GMA1L.COM V

CLÁUDIO SANT05 ALMEIDA
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças
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